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Resposta ao Ofício Bo 2605/2019/CNA/DEPAM-lpHAN

Prezada

Em atenção ao processo administrativo n' 01450.008023/2013-50. a Paranaíba Transmissora
de Energia S.A ('PTE'). em atendimento ao Ofício n' 2605/201 9. vem por meio desta apresentar
suas considerações sobre as propostas de medidas compensatórias por este Instituto.

Em um primeiro momento ratMcamos o interesse da empresa em compensar
eventualmente ocasionados pela implantação do prometo. bem como garantir o
património histórico cultural brasileiro.

os danos
zelo pelo

Diante dos fatos, a PTE já agua com o suporte de empresa especialista no tema para diagnóstico
do impacto causado em cada um dos sítios.

Com efeito mais da metade dos sítios teve uma área inferior a 5% de sua área total afetada pelo
empreendimento. conforme resultados apresentados no Anexo l.

Adicionalmente. já foi realizado o resgate de 26 dos 35 sítios afetados. momento em que se
apurou que. com exceção de 01 sitio (loteg 22). todos os sítios apresenta ram condições de
estudo e interpretação do material. ainda que tenham sido inadvertldahente perturbados durante
o processo de Implantação do empreendimento. No caso dos 09 sítios que não foram resgatados
por não terem sido interceptados pelo traçado do empreendimento. nenhum dado empírico
demonstrou que possam ter p«dido seu potencial informativo.

Da mesma fomia. após análise constatou-se que as características dos sítios e. principalmente.
os impactos em cada um deles são distintos, não cabendo mensurar um mesmo valor de
compensação para todos, conforme sugerido por este Instituto.

Assim sendo, propõe-se um modelo de mensuração da compensação financeira considerando a
área afetada de cada sítio versus o valor de R$ 1.000.000.00 proposto. conforme Anexo l.
Considerando-se os 35 sítios afetados e a pacentagem impactada do empreendimento.
entendo-se que a compensação financeira deverá ocorrer no valor de R$ 2.982.900,QO.

Av. Presidente Vergas. 955 and« -Centro -Ria de Janeiro. RJ 20.071-004
Te1.: (21) 350G900Q/F8x: (2t) 221ç72't6 /CNPJ: 17.553,Q29/aQOl-OI

J



mxg
Por fim, ratMcamos que o valor previsto poderá ser aplicado nas Instituições previstas no OfIcIo
supracitado. cabendo ao órgão Informar quais seriam as ações e Instituições prioritárias tendo
em vista a revisão de valor proposta.

Sem mais para o momento. colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos que se façam
necessários. reservandose à PTE a análise da minuta do Termo de Ajuste de Conduta quando
definido o direcionamento do valor da compensação.

Aproveitamos a oportunidade para renovar nossos votos de estima e consideração

Atenciosamente.

Changwei Chefe

Diretor Administrativo e de Meio Ambiente

Anexo citado

Av. Presidente Verbas, 955 - 18 andar - Cento - Rlo de Jar\oiro. RJ - CEP: 20-07t-Q04
Te}.: (2't} 3506-9000 / Fax: (21) 221$7216 /CNPJ; 17.553.029/QOQl-OI
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